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INDICAÇÃO N°                 /2025
DO VEREADOR PROFESSOR MAICON SAIMON

Indico  ao  Executivo  Municipal  de  Ipatinga  a  necessidade  de  instalação  de  grade  de

contenção, guarda-corpo ou adoção de medida paliativa emergencial de segurança ao longo da

rua Amós, em frente ao nº 335, no bairro Canaã (Canaãnzinho), com o objetivo de garantir a

integridade física de pedestres e motoristas e prevenir acidentes no local.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solicitar providências urgentes de segurança viária na

Rua Amós, em frente ao número 335, no bairro Canaã (Canaãzinho),  tendo em vista  o  acentuado

desnível existente às margens da via, aliado à  ausência de qualquer tipo de proteção ou contenção,

conforme verificado in loco e relatado por moradores da região. 

O trecho apresenta risco iminente de quedas, especialmente para pedestres, crianças, idosos e

também para veículos que transitam pela via, uma vez que o barranco se encontra exposto, com sinais

de erosão, descarte irregular de resíduos e falta de infraestrutura adequada de contenção. Em períodos

de  chuva,  o  risco  é  potencializado,  podendo  ocorrer  deslizamentos  ou  agravamento  do  desnível

existente. 

A inexistência de guarda-corpo, grade de proteção ou mureta de contenção configura situação

de insegurança, contrariando os princípios da prevenção e da segurança viária previstos no Código de

Trânsito Brasileiro (CTB), que atribui ao Poder Público o dever de promover ações que assegurem a

integridade dos usuários das vias públicas. 

Diante  desse  cenário,  torna-se  imprescindível  que  o  setor  competente  da  Administração

Municipal realize vistoria técnica urgente, a fim de avaliar e implantar a solução mais adequada para o

local, seja por meio da instalação de  grade de contenção, guarda-corpo, mureta de proteção ou, de

forma  imediata,  alguma  medida  paliativa  emergencial,  até  que  seja  executada  uma  intervenção

definitiva. 

A medida ora proposta contribuirá significativamente para:
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 Reduzir o risco de acidentes e quedas em área de grande desnível;

 Proteger pedestres e motoristas que utilizam a via diariamente;

 Atender às reivindicações dos moradores do bairro Canaã (Canaãzinho);

 Promover mais segurança, dignidade e qualidade de vida à comunidade local.

Diante do exposto, indico ao Executivo Municipal que determine ao setor competente a adoção

das providências necessárias, com a inclusão desta demanda no cronograma prioritário de ações de

segurança viária do município. 
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